	

FICHA DE INSCRIÇÃO / RENOVAÇÃO
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	A preencher pelos Serviços Administrativos da instituição

	
	ANO LETIVO
	_______/_______
	PROCESSO
	Inscrição ☐   Renovação da inscrição ☐

	

	VALÊNCIA
	C.A.T.L.
	Nº PROCESSO INTERNO
	
	Nº APÓLICE SEGURO
	

	

	DATA INSCRIÇÃO
	____/____/______
	DATA ADMISSÃO
	____/____/______
	DATA DE SAÍDA *
	____/____/______

	* Motivo de saída:





	
DADOS PESSOAIS DA CRIANÇA
	

	NOME COMPLETO
	

	DATA NASCIMENTO
	
	NACIONALIDADE
	

	MORADA
	

	CÓDIGO POSTAL
	
	LOCALIDADE
	

	Nº CARTÃO IDENTIFICAÇÃO
	
	VALIDADE
	

	NIF
	
	NISS
	
	Nº UTENTE SNS
	



	FILIAÇÃO DA CRIANÇA

	[bookmark: _Hlk166348288]NOME DA MÃE
	

	MORADA
	
	LOCALIDADE
	_____-____

	TELEMÓVEL
	
	EMAIL
	

	CARTÃO IDENTIF.
	
	VALIDADE
	
	NIF
	

	SITUAÇÃO DE EMPREGO
	Empregada      Desempregada      Outra  __________________________

	PROFISSÃO
	

	ENTIDADE PATRONAL
	
	TELEFONE DO TRABALHO
	

	LOCAL DE TRABALHO
	 
	HORÁRIO DE TRABALHO
	Das _____:_____ às _____:_____

	

	NOME DO PAI
	

	MORADA
	
	LOCALIDADE
	_____-____

	TELEMÓVEL
	
	EMAIL
	

	CARTÃO IDENTIF.
	
	VALIDADE
	
	NIF
	

	SITUAÇÃO DE EMPREGO
	Empregado      Desempregado      Outra  ________________________

	PROFISSÃO
	

	ENTIDADE PATRONAL
	
	TELEFONE DO TRABALHO
	

	LOCAL DE TRABALHO
	 
	HORÁRIO DE TRABALHO
	Das _____:_____ às _____:_____



	ENCARREGADO DE EDUCAÇÃO
	

	O ENCARREGADO DE EDUCAÇÃO DA CRIANÇA É: 
	   Mãe              Pai          Outro 

	Se assinalou “Outro”, preencha a tabela seguinte. 

	NOME
	
	GRAU DE PARENTESCO
	

	MORADA
	
	LOCALIDADE
	_____-____

	TELEMÓVEL
	
	EMAIL
	

	CARTÃO IDENTIF.
	
	VALIDADE
	
	NIF
	

	SITUAÇÃO DE EMPREGO
	Empregado(a)      Desempregado(a)      Outra  ____________________

	PROFISSÃO
	

	ENTIDADE PATRONAL
	
	TELEFONE DO TRABALHO
	

	LOCAL DE TRABALHO
	 
	HORÁRIO DE TRABALHO
	Das _____:_____ às _____:_____



	COMPOSIÇÃO DO AGREGADO FAMILIAR

	NOME
	PARENTESCO
	IDADE
	PROFISSÃO

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	



OUTRAS INFORMAÇÕES SOBRE O AGREGADO FAMILIAR
	(Preencher apenas se é uma NOVA INSCRIÇÃO)
	SIM
	NÃO

	A criança tem irmãos a frequentar a instituição?
	
	

	Se sim, indique em que valência(s): 
	   Creche           AAAF            CATL 
	
	

	[bookmark: _Hlk198220750]A criança é portadora de algum tipo de deficiência e/ou incapacidade?
	
	

	A criança integra uma família monoparental?
	
	

	A criança é beneficiária de abono de família para crianças e jovens ou da prestação social “Garantia para a Infância”?
	
	

	A criança encontra-se em situação de acolhimento ou em casa abrigo?
	
	

	A criança está a ser acompanhada por uma instituição social (ex. CPCJ, CAFAP, GAF, …)?
	
	

	Pelo menos um dos pais ou de quem exerce a responsabilidade parental reside na área de influência da Creche da instituição (Belinho, S. Paio de Antas, S. Bartolomeu do Mar)?
	
	

	Pelo menos um dos pais ou de quem exerce a responsabilidade parental exerce a sua atividade profissional na área de influência da Creche da instituição (Belinho, S. Paio de Antas, S. Bartolomeu do Mar)?
	
	




INFORMAÇÕES DIVERSAS
· CONTEXTO ESCOLAR
	Qual é a Escola E.B. que frequenta?
	E.B. Belinho        Outra   Qual? ____________________

	Qual é o ano de escolaridade que frequenta?
	1º ano           2º ano            3º ano         4º ano 

	Qual é o horário do tempo letivo?
	Das ____:____ às ____:____ e das ____:____ às ____:____



· FREQUÊNCIA
	Qual a data prevista de início da frequência na valência?
	_______/_______/___________

	Qual(ais) o(s) período(s) e horário(s) previsto(s) de frequência?
	MANHÃ 
	Das ____:_____ às _____:_____

	
	TARDE 
	Das ____:_____ às _____:_____


· VISITA ÀS INSTALAÇÕES
	Pretende fazer uma visita às instalações?
	Sim        Não 

	Se sim, indique qual a sua disponibilidade:
	___________________________________________________






· AUTORIZAÇÕES


	AUTORIZAÇÃO PARA UTILIZAÇÃO DE DADOS PESSOAIS

	Autorizo a utilização dos dados de contactos fornecidos para divulgação de informações e/ou de atividades diretamente relacionadas com a dinâmica da valência que frequenta.
	SIM        NÃO  

	Autorizo a recolha da impressão digital parcial dos familiares para efeitos de controlo de acessos às instalações que o meu educando frequenta. 
	SIM        NÃO  

	AUTORIZAÇÃO PARA EXPOSIÇÃO/DIVULGAÇÃO DE IMAGENS (FOTOGRAFIAS E VÍDEOS)

	O Centro Social da Juventude de Belinho só se responsabiliza pelas imagens captadas pela instituição.
Autorizo a utilização da imagem do meu educando para a exposição e divulgação das atividades em que participa, dentro e fora da instituição, nomeadamente:

	- Divulgação da imagem nos media externos à instituição (jornais, websites, …).    
	SIM        NÃO  

	- Divulgação da imagem nos meios de comunicação da instituição (site, redes sociais, …).  
	SIM        NÃO  

	- Divulgação da imagem junto da comunidade escolar (escola, pais, familiares, …).
	SIM        NÃO  

	AUTORIZAÇÃO PARA ADMINISTRAÇÃO DE MEDICAÇÃO EM SITUAÇÕES S.O.S.

	Autorizo o meu educando a tomar o antipirético (Ben-U-Ron) em situações de S.O.S. (estado febril ≥38ºC). 
	SIM        NÃO  

	AUTORIZAÇÃO PARA SAÍDAS E DESLOCAÇÕES AO EXTERIOR

	Autorizo o meu educando a deslocar-se a pé, com os responsáveis pelo grupo, para a realização de atividades no exterior, dentro da localidade em que se localiza o CSJB.
	SIM        NÃO  

	Autorizo o meu educando a deslocar-se em meios de transporte certificados, para a realização de atividades no exterior.
	SIM        NÃO  

	AUTORIZAÇÃO DE PESSOAS A QUEM PODE SER ENTREGUE A CRIANÇA

	Para além do Encarregado de Educação, autorizo a entrega do meu educando a:
Nome:___________________________________________________  Doc. Identificação:________________
Nome:___________________________________________________  Doc. Identificação:________________
Nome:___________________________________________________  Doc. Identificação:________________
Nome:___________________________________________________  Doc. Identificação:________________
Nome:___________________________________________________  Doc. Identificação:________________




SERVIÇOS ADICIONAIS
· TRANSPORTE
	A instituição presta o serviço de transporte entre a residência e a instituição, com um custo adicional. Este serviço apenas é assegurado para as crianças que residem nas freguesias de Belinho, Antas e S. Bartolomeu do Mar.

	
	CASA  CSJB  
	LOCAL DE RECOLHA
	NOME E CONTACTO DA PESSOA QUE ENTREGA 

	
	
	

	

	CSJB  CASA
	LOCAL DE ENTREGA
	NOME E CONTACTO DA PESSOA QUE RECEBE

	
	
	





	OBSERVAÇÕES:








· INSCRIÇÃO NAS AEC’S
	As Atividades de Enriquecimento Pessoal, Social e Cultural na educação infantil inserem-se numa estratégia alargada com o intuito de assegurar um serviço adequado, abrangente e enriquecedor para as crianças. Estas Atividades são de carácter facultativo e de natureza eminentemente lúdica, formativa e cultural. Decorrem entre outubro e junho, uma vez por semana, no período da tarde, e tem uma duração de 45 minutos. Cada uma das AEC’s têm um custo mensal, atualizado em cada ano letivo.
Por norma, são dinamizadas AEC’s nas áreas identificadas de seguida, mas na transição dos anos letivos pode haver alterações, que serão dadas a conhecer no início de cada ano letivo, bem como os dias e horários em que vão decorrer as atividades. 
Após a 1ª sessão, a inscrição torna-se um compromisso dos encarregados de educação, que deve prevalecer até ao final de junho. O cancelamento da inscrição na(s) AEC’s só será aceite em situações devidamente justificadas.

	
	AEC
	INSCRIÇÃO 

	
	DANÇA                             
	CAPEIRA 
	PISCINA 










INFORMAÇÕES ADICIONAIS
	(Alergias, intolerâncias alimentares, cuidados adicionais, …)






	



	DATA
	______/______/__________
	

	ASSINATURA DO ENCARREGADO DE EDUCAÇÃO
	



A preencher pelos Serviços Administrativos da instituição
	DATA DE RECEÇÃO DO PROCESSO
	______/______/__________

	COLABORADOR QUE RECEBEU O PROCESSO
	



ANEXO

















	DOCUMENTOS A ENTREGAR 
	CRECHE
(Nova inscrição)
	CRECHE
(Renovação 
da inscrição)
	AAAF
	CATL
	

	Ficha de Inscrição / Renovação
	X
	X
	X
	X
	

	Declaração de consentimento do pagamento da comparticipação familiar máxima (disponível na secretaria da instituição)*
	
	
	X
	X
	

	Declaração médica onde conste o parecer positivo do médico assistente, ou outro, relativamente à possibilidade de a criança poder frequentar a Creche
	X
	X
	
	
	

	Boletim de vacinas (dispensável quando a declaração médica supra referida comprovar que a situação das vacinas se encontra regularizada)
	X
	X
	
	
	

	Comprovativo do escalão do abono de família da criança*
	X
	
	
	
	

	Comprovativo da prestação social “Garantia para a Infância”*
	X
	
	
	
	

	Comprovativo da composição do agregado familiar
	X
	
	X
	X
	

	Comprovativo da residência do agregado familiar
	X
	
	X
	X
	

	Comprovativo do local de trabalho dos pais/ encarregados de educação*
	X
	
	X
	X
	

	Comprovativo que o pai, mãe ou quem exerce a responsabilidade parental é estudante menor de idade*
	X
	
	
	
	

	Comprovativo que o pai, mãe ou quem exerce a responsabilidade parental beneficia da assistência pessoal no âmbito do “Apoio à Vida Independente”*
	X
	
	
	
	

	Comprovativo que o pai, mãe ou quem exerce a responsabilidade parental é reconhecido(a) como cuidador informal principal*
	X
	
	
	
	

	[bookmark: _Hlk195695364]Declaração de IRS e respetiva nota de liquidação referente aos elementos do agregado familiar da criança ou, se aplicável, certidão de dispensa de entrega de IRS
	X
	X
	X
	X
	

	Recibos de vencimento dos elementos do agregado familiar relativos aos últimos 2 meses, ou documento emitido pela Segurança Social que comprove o montante ou a inexistência de rendimentos relacionados com subsídios de desemprego ou de doença, RSI, ou outros análogos*
	X
	X
	X
	X
	

	Comprovativo de renda de casa (últimos dois recibos eletrónicos, ou últimos dois recibos manuais e contrato de arrendamento com prova de comunicação à Autoridade Tributária); ou declaração da entidade bancária que ateste a existência de prestação bancária para aquisição de habitação própria e permanente (extrato bancário ou comprovativo de transferência onde esteja referenciado que o pagamento diz respeito à amortização de um crédito à habitação, ou declaração emitida pelo banco)*
	X
	X
	X
	X
	

	Declaração de consentimento do pagamento da comparticipação familiar máxima (disponível na secretaria da instituição)* 
	
	
	X
	X
	

	Documento que comprove a existência de despesas com saúde e a aquisição de medicamentos de uso continuado em caso de doença crónica (ex: declaração da farmácia - se na declaração da farmácia não constar, de forma explícita, que a despesa diz respeito a gastos com doença crónica, o valor declarado apenas será validado mediante a apresentação de um atestado médico que comprove a existência de uma doença crónica) *
	X
	X
	X
	X
	

	Documentação que comprove a existência de encargos mensais com a utilização de transportes públicos, caso algum dos elementos do agregado familiar trabalhe fora do concelho de residência (ex: cópia da fatura/recibo do passe)*
	X
	X
	X
	X
	

	Documentação que comprove a existência de despesas relacionadas com a integração de ascendentes ou outros familiares em Estruturas Residenciais para Pessoas Idosas*
	X
	X
	X
	X
	

	Documento referente ao horário habitual previsto para a entrada e saída da criança (disponível na secretaria da instituição)
	X
	X
	
	
	

	Se os pais estiverem separados, certidão judicial da regulação do exercício das responsabilidades parentais, ou documento autenticado pela Conservatória do Registo Civil onde conste o valor da pensão de alimentos*
	X
	X
	X
	X
	


* Documentos a entregar apenas se aplicável à sua situação.
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